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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente
AToS Do SENHor SECrETário DE ESTADo ADJuNTo

o Secretário de Estado Adjunto de Governo, no uso da competên-
cia delegada pela Resolução SEGOV nº 600/2017, publicada em 
25/03/2017:
rEGiSTrA AFASTAMENTo PrELiMiNAr À APoSENTADoriA-
nos termos do § 6º do art. 36 da CE/1989, doservidorMASP 906348-8, 
EURICO PAIVA FILHO , a partir de 04/05/2020, referente ao cargo de 
Oficial de Serviços Operacionais,Nível IV, Grau G,Símbolo OSO4.

CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
artigo 40 da CF/1988, com redação dada pela EC nº 41, de 19/12/2003, 
aoservidor:MASP 364520-7, ANToNio SoArES DA SiLvA, a partir 
de 28/04/2020.

JoSÉ GErALDo DE oLivEirA PrADo
SECrETário DE ESTADo ADJuNTo DE GovErNo

SECrETAriA DE ESTADo DE GovErNo
SuPEriNTENDÊNCiA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FiNANÇAS
AToS Do SENHor DirETor

Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:
AuToriZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊ-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
-MArCELo GoNCALvES DiNiZ, MASP 1045389-2, admissão 01, 
por 30 dias: referente ao 4º quinquênio, a partir de 11/05/2020.
-JoSE HENriQuE DE SouZA, MASP 364890-4, admissão 01, por 
30 dias: referente ao 6º quinquênio, a partir de 13/05/2020.
-EDuArDo JoSE LuiZ, MASP 1045357-9, admissão 01, por 30 dias: 
referente ao 3º quinquênio, a partir de 21/05/2020.
-LuiZ ALBErTo DiAS, MASP 270818-8, admissão 01, por 30 dias: 
referente ao 7º quinquênio, a partir de 22/05/2020.

CoNCEDE LiCENÇA PATErNiDADE, nos termos do inciso xix do 
art. 7º, c/c o § 3º do art. 39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 da ADCT da 
CF/1988, por 5 (cinco) dias ao servidor DANILO SOUSA MODESTO 
DA SILVA, MASP 1233084-1, admissão 01, a partir de 15/04/2020.

MArCELuS FErNANDES LiMA
DirETor
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rETiFiCAÇÃo
Retifica publicação no “MG” de 28.04.2020 – Resolução AGE Nº 51, 
de 24 de abril de 2020, no Anexo i, onde se lê: irani José de Matos, 
leia-se: irani José de Matos Barbosa .
Retifica publicação no “MG” de 28.04.2020 – Resolução AGE Nº 52, 
de 24 de abril de 2020, no Anexo único, onde se lê: renata Cristina ric-
chini Leite, leia-se: renata Cristina ricchini Leite Tavares .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DirEToriA-GErAL
LiCENÇA GESTANTE
CoNCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xviii do 
art. 7º da CR/88, por 120 dias, à:
MASP 1 .341 .302-6, rafaela resende Brasil de Castro, a partir de 
20 .05 .2020 .
MASP 1 .345 .995-3, Gabriela Silva Pires e oliveira, a partir de 
30 .04 .2020 .
LiCENÇA PATErNiDADE
CoNCEDE LiCENÇA PATErNiDADE, nos termos do inciso xix do 
art. 7º, c/c o §3º do art. 39 da CR/1988 e §1º do art. 10 do ADCT da 
CR/1988, por cinco dias à MASP 1.381.131-0, Nelson da Silva de Oli-
veira, a partir de 06 .05 .2020 .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5 .7 .1952, por até oito dias à 
MASP 1 .098 .371-6, Luciano Neves de Souza, a partir de 05 .05 .2020 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Expediente
RESOLUÇÃO n. 158/2020

Retifica erro material na Resolução n. 154/2020.
A DEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
9º, inciso i e xii, c\c o art . 11, todos da Lei Complementar nº 65, de 16 
de janeiro de 2003, CoNSiDErANDo a existência de erro material na 
Resolução n. 154/2020, RESOLVE:
Art. 1° Na Tabela I, do Anexo II, da Resolução n. 154/2020, onde se 
lê: GTEDP-2 DPGT102, leia-se GTEDP-1 DPGT102, relativamente 
Jefferson Junio Lages Silva .
Art. 2° Tabela II, do Anexo II, da Resolução n. 154/2020, onde se lê: 
Gildéia da Costa Gomes de oliveira, leia-se: Gildélia da Costa Gomes 
de oliveira .
Art. 3° Tabela II, do Anexo II, da Resolução n. 154/2020, onde se lê: 
Alexis Leandro de Freitas, GTEDP-3 DPGT305 leia-se: Alexis Lean-
dro de Freitas, GTEDP-3 DPGT301 .
Art. 4° Tabela II, do Anexo II, da Resolução n. 154/2020, onde se lê: 
ramon Francisco de Souza, GTEDP-3 DPGT306 leia-se: ramon Fran-
cisco de Souza, GTEDP-3 DPGT302 .
Art . 5° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020 .
Marina Lage Pessoa da Costa

Defensora Pública-Geral em exercício
13 1354330 - 1

RESOLUÇÃO DPMG Nº 159/2020
Constitui Comissão Permanente de Licitação, Comissão Permanente de 
recebimento de Materiais, designa Pregoeiros e Equipe de Apoio no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais .
A DEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
9º, inciso i e xii, c\c o art . 11, todos da Lei Complementar nº 65, de 
16 de janeiro de 2003, e em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

Polícia militar do Estado de minas Gerais
Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
rESoLuÇÃo N . 4 .901 DE 12 DE MAio DE 2020 .

Dispõe sobre o posicionamento dos servidores civis da Polícia Militar das carreiras a que se referem os incisos vii a xi do art . 1° da Lei n° 15 .301, 
de 10 de agosto de 2004, decorrente da progressão horizontal prevista no art . 14 da referida Lei .
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS, no uso da competência que lhe confere o inciso iii do 
§ 1º, do art. 93, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro 
de 2007, conforme o art . 6º, incisos vi e xi do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual nº 18 .445, de 15 de abril de 1977, considerando o disposto 
no art .14 da referida lei .
rESoLvE:
Art. 1º - Esta resolução tem por finalidade conceder a progressão horizontal aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG), rela-
cionados no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de Auxiliar Administrativo da Polícia Militar, Assistente 
Administrativo da Polícia Militar, Professor de Educação Básica da Polícia Militar e Especialista em Educação Básica da Policia Militar de que trata 
a Lei nº 15 .301, de 10 de agosto de 2004 e que atendem ao disposto no art . 14 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação do ato na edição do Diário Oficial de Minas Gerais, e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de 
lotação dos servidores deverão realizar as devidas alterações no Sistema informatizado de recursos Humanos para que os servidores possam receber 
os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art . 3º - Após a conclusão das medidas a que alude o artigo anterior, as unidades de lotação dos servidores deverão comunicar a Seção de Processa-
mento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal (SPPP/CAP), os novos posicionamentos dos servidores para que possam ser 
efetivados os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que fizeram jus à referida progressão.
Art . 4º - os efeitos desta resolução retroagem à data em que cada servidor fez jus a progressão .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2020 .
GiovANNE GoMES DA SiLvA, CoroNEL PM

Comandante-Geral

ANExo
( - a que se refere o art . 1º da resolução n . 4 .901, de 12 de maio de 2020 - )

1 – CArrEirA DE ASSiSTENTE ADMiNiSTrATivo DA PoLiCiA MiLiTAr
QuANTiTATivo DoS SErviDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuiSiToS PArA ProGrESSÃo

Novo PoSiCioNAMENTo NAS CArrEirAS DA PoLÍCiA MiLiTAr Do ESTADo DE MiNAS GErAiS
1 – CArrEirA DE ASSiSTENTE ADMiNiSTrATivo DA PoLiCiA MiLiTAr

1 .1 – CArGA HoráriA SEMANAL DE TrABALHo: 30H

uNiDADE NuMEro CArGo SEQ . 
CArGo NoME

Novo PoSiCioNAMENTo 
CoNForME ArT . 14 
DA LEI N. 15.301/04

rETroAÇÃo

1 BPM 167158- 5 ASPM 1 DAYANE CHAMY DE SouZA i C 14/08/2020

1 CiA PM iND 165595- 0 ASPM 1 ANDrEiA DE FATiMA oLivEirA 
ProCoPio i C 01/01/2020

1 CiA PM iND 166270- 9 ASPM 1 JuNio LEoNArDo DiNiZ BriTTo i C 04/01/2020
1 CiA PM iND 166258- 4 ASPM 1 KiMiNY SANToS oLivEirA i C 04/01/2020

1 CiA PM iND 166030- 7 ASPM 1 PoLLYANNA roSSANi DE oLi-
vEirA SANToS i C 01/01/2020

10 BPM 164843- 5 ASPM 1 JANiNE LoPES PiNHEiro PorTo i C 01/01/2020
10 BPM 165826- 9 ASPM 1 KENiA MAxiMo SiLvA i C 01/01/2020
10 rPM 166049- 7 ASPM 1 DiEGo Yuri LiMA i C 01/01/2020

10 rPM 166608- 0 ASPM 1 JAQuELiNE APArECiDA DE 
SouSA roSA i C 04/01/2020

10 rPM 166072- 9 ASPM 1 MATHEuS GALvAo CArDoSo i C 01/01/2020

11 BPM 165755- 0 ASPM 1 ANDrEA DAS GrACAS DE 
CriSTo i C 01/01/2020

11 BPM 166071- 1 ASPM 1 ANGELiCA DE CASSiA PESSoA i C 01/01/2020

11 BPM 166362- 4 ASPM 1 BArBArA CriSTiNA DA SiLvA 
SouZA i C 04/01/2020

11 BPM 166377- 2 ASPM 1 iTALo CLEMENTE BiTENCourT i C 04/01/2020
11 BPM 166077- 8 ASPM 1 JuSSArA BrASiLiNo iZiDoro i C 01/01/2020

11 BPM 166382- 2 ASPM 1 LAriSSA LuZiA DuTrA 
PiMENTEL i C 04/01/2020

11 BPM 166386- 3 ASPM 1 WENDErSoN ELENo 
GoNCALvES i C 04/01/2020

CTPM/ MANHUAÇU 144844- 8 ASPM 1 vALEriA PErEirA FAriA ii F 02/01/2020

11 CiA PM iND 165713- 9 ASPM 1 JuLiANA FErrEirA CArvALHo 
MAToS i C 01/01/2020

11 CiA PM iND PE 166015- 8 ASPM 1 SAuLo DE SouZA MELo i C 01/01/2020

11 CiA PM MAMB 166281- 6 ASPM 1 WESLEi riCArDo SArAivA DE 
ArAuJo i C 04/01/2020

11 rPM 165903- 6 ASPM 1 APArECiDA ALCioNE roCHA 
TEixEirA i C 01/01/2020

11 rPM 165996- 0 ASPM 1 TArCio EuSTAQuio F 
FiGuEirEDo i C 01/01/2020

12 BPM 166268- 3 ASPM 1 CArLA PADuA ForMAGio i C 04/01/2020

12 BPM 166055- 4 ASPM 1 CESAr AuGuSTo TEixEirA 
SANToS i C 01/01/2020

12 BPM 166485- 3 ASPM 1 TATiANE AMELiA DE LiMA SiLvA i C 04/01/2020

12 BPM 166531- 4 ASPM 1 THALES roBErTo CArNEiro 
SANToS i C 04/01/2020

12 BPM 166046- 3 ASPM 1 ALAN TEixEirA DA CoSTA i C 01/01/2020
12 rPM 166322- 8 ASPM 1 JuLiANA ALvES DE CASTro i C 04/01/2020
12 rPM 166285- 7 ASPM 1 MArAiSE MorAES DoS SANToS i C 04/01/2020
12 rPM 166574- 4 ASPM 1 PAuLA MAriNA CAPuCi SiLvA i C 04/01/2020

12 rPM 166339- 2 ASPM 1 rENATA FoNSECA MACHADo 
GoMES i C 04/01/2020

13 CiA PM rv 165979- 6 ASPM 1 vANESSA BArroS LourENCo 
DE CArvALHo i C 01/01/2020

13 rPM 166295- 6 ASPM 1 ANA PAuLA oLivEirA vioL i C 04/01/2020
13 rPM 166265- 9 ASPM 1 CAMiLA MAGri BErToLiN i C 16/01/2020
13 rPM 166489- 5 ASPM 1 JoZANiA CLiCiA DE oLivEirA i C 04/01/2020
14 BPM 166078- 6 ASPM 1 MirELA DiAS AvELiNo i C 01/01/2020
14 CiA PM MAMB 166500- 9 ASPM 1 JALNEY TiNoCo DE ArAuJo i C 04/01/2020
14 CiA PM rv 166498- 6 ASPM 1 DENiSE PiNTo viANA MENESES i C 04/01/2020
15 BPM 166522- 3 ASPM 1 iArA FErrEirA CASTro i C 04/01/2020

15 BPM 165843- 4 ASPM 1 LuCiENE MACiEL DE MENEZES 
SiLvA i C 01/01/2020

15 BPM 166041- 4 ASPM 1 SEBASTiAo DoS SANToS PErES i C 01/01/2020

15 CiA PM MAMB 166287- 3 ASPM 1 GiLvANA ANGELiCA PErEirA DA 
SiLvA i C 04/01/2020

15 CiA PM rv 166137- 0 ASPM 1 FLAviA LiSBoA ALvES i C 01/01/2020
15 rPM 166276- 6 ASPM 1 CArLA DE oLivEirA AGuiLAr i C 16/01/2020

16 rPM 166547- 0 ASPM 1 CELMA APArECiDA APoLiNArio 
BATiSTA i C 06/01/2020

16 rPM 165768- 3 ASPM 1 MArCiA roDriGuES BENEDiK 
BorCHArDT i C 01/01/2020

17 BPM 166507- 4 ASPM 1 JuLY KELLY ALvES DE SouZA i C 04/01/2020
17 CiA PM iND 166348- 3 ASPM 1 JANDErSoN MoLLENDorFF i C 04/01/2020

17 CiA PM iND 166323- 6 ASPM 1 MAYCoN TuLio DA roCHA 
GoMES i C 04/01/2020

17 CiA PM MAMB 166624- 7 ASPM 1 CriSTiANE DE CASSiA 
CouTiNHo i C 13/01/2020

17 rPM 165970- 5 ASPM 1 DEMETriuS SANToS SiLvA i C 01/01/2020

18 BPM 164927- 6 ASPM 1 AMANDA CASSiA viEirA 
TAvArES i C 01/01/2020

18 BPM 166325- 1 ASPM 1 PATriCiA viLANE ANDrADE i C 04/01/2020
18 rPM 166045- 5 ASPM 1 ANNA CAroLiNA TriSTAo i C 01/01/2020
18 rPM 166042- 2 ASPM 1 BrENo FurTADo LiMA i C 01/01/2020
19 BPM 165956- 4 ASPM 1 MAriANA FErrEirA MAToS i C 01/01/2020
19 CiA PM iND 166065- 3 ASPM 1 ANA PAuLA DA SiLvA DuTrA i C 01/01/2020

19 CiA PM iND 166363- 2 ASPM 1 FErNANDA FErNANDES DA 
SiLvA i C 04/01/2020

2 BPM 166546- 2 ASPM 1 CriSTiNA APArECiDA vALENTiM i C 04/01/2020
2 BPM 166035- 6 ASPM 1 SArAH LoPES DE ALMEiDA i C 01/01/2020
2 CiA PM iND 166603- 1 ASPM 1 DEBorA BATiSTA DE oLivEirA i C 04/01/2020

2 CiA PM iND 165368- 2 ASPM 1 PATriCiA DE FrEiTAS NoBrE DE 
ABrEu i C 01/01/2020

2 CiA PM iND 166604- 9 ASPM 1 WArLEY SiLvA Do PrADo i C 04/01/2020
2 rPM 166577- 7 ASPM 1 JAiro DiNiZ PiNTo i C 04/01/2020
20 BPM 165963- 0 ASPM 1 ALTiErES LuAN PEixoTo CoSTA i C 01/01/2020
20 BPM 165812- 9 ASPM 1 ANA PAuLA DoS SANToS MAiA i C 30/06/2019

8 .666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10 .520, de 17 de julho de 
2002, Lei Estadual nº 14 .167, de 10 de janeiro de 2002, Decreto Esta-
dual nº 44 .786, de 18 de abril de 2002, e Decreto Estadual nº 45 .242, de 
11 de dezembro de 2009,
rESoLvE:
Art . 1 º- Designar os servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação:
i – Membros Titulares:
a) Alexis Leandro de Freitas – Masp: 7 .000 .327-2 .
b) Bárbara de Araújo Meireles – Masp: 1 .213 .889-7;
c) Henrique Castro Boaventura – Masp: 7 .000 .317-3 .
ii – Membros Suplentes:
a) Helbert Bruno Paulino Lourenço – Masp: 7 .000 .329-8;
b) regiane Salgueiro de Freitas – Masp: 1 .128 .134-2;
Art . 2º - A Comissão Permanente de Licitação será presidida pelo ser-
vidor Henrique Castro Boaventura, sendo substituído, em seus impedi-
mentos, pela servidora Bárbara de Araújo Meireles .
Art . 3º - Designar, para o exercício das funções de pregoeiro, os 
servidores:
a) regiane Salgueiro de Freitas – Masp: 1 .128 .134-2;
b) Bárbara de Araújo Meireles – Masp: 1 .213 .889-7;
c) Alexis Leandro de Freitas – Masp: 7 .000 .327-2 .
Parágrafo Único: Aos servidores relacionados no caput, cabe-lhes, 
ainda, o julgamento de eventuais recursos e impugnações e, quando 
não atuarem como pregoeiros, podem ser designados como membros 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro .
Art . 4º - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão homo-
logadas, anuladas ou revogadas pelo Defensor Público-Geral e, na sua 
ausência, por servidor com poderes delegados para tanto .
Art . 5º - Designar os seguintes servidores para atuarem como membros 
da Equipe de Apoio ao pregoeiro:
a) Helbert Bruno Paulino Lourenço – Masp: 7 .000 .329-8;
b) vitor Campos Miguel Neves – Masp: 7 .000 .449-5;
c) Tiago de oliveira – Mat . 95 .490-1;
d) David oliveira Campos – Masp: 7 .000 .472-6;
e) Henrique Castro Boaventura – Masp: 7 .000 .317-3 .
Art . 6º - Designar servidores para compor a Comissão Permanente de 
recebimento de Materiais:
a) Diego Ferreira Araújo – Masp: 7 .000 .451-0;
b) viviane Maria de oliveira Araújo – Mat .: 64348-4;
c) renato França – Masp: 1 .045 .407-2;
d) Starlen Teixeira de oliveira – Masp . 7 .000 .471-8;
e) Eslayne Martins Barros – Mat: 64342-3;
f) Lamartine Costa Teixeira – Masp: 668 .538-2;
g) vitor Campos Miguel Neves – Masp: 7 .000 .449-5;
h) rodrigo Souza Neves – Masp: 7 .000 .110-2 .
Art . 7º - A Comissão Permanente de recebimento de Materiais será 
presidida pelo servidor Diego Ferreira Araújo, sendo substituído, em 
seus impedimentos, pelo servidor Starlen Teixeira de oliveira .
Art . 8º - os membros da Comissão Permanente de recebimento de 
Materiais serão responsáveis pelas seguintes atribuições:
i - Acompanhar o recebimento de toda compra realizada;
ii - Acompanhar a execução e entrega de todo serviço contratado;
iii - Emitir termo circunstanciado de execução de serviço contratado .
Art. 9 º- Revoga-se a Resolução nº 128/2019, de 14 de maio de 2019.
Art . 10º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020 .
Marina Lage Pessoa da Costa

Defensora Pública-Geral em Exercício
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RESOLUÇÃO N. 157/2020
Prorroga os trabalhos da comissão constituída pela resolução 
n°264/2019, alterada pela Resolução n° 349/2019 e pela Resolução n° 
066/2020, responsável pela elaboração de minuta de resolução para a 
normatização interna dos procedimentos administrativos de locação de 
imóveis no âmbito da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
- DPMG .
A DEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, em exercício, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
9º, inciso i e xii, c\c o art . 11, todos da Lei Complementar nº 65, de 16 
de janeiro de 2003, CoNSiDErANDo o impacto na rotina de trabalho 
dos membros da comissão constituída pela Resolução n° 264/2019, em 
decorrência das medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo 
coronavírus (CoviD-19) e sua transmissão no âmbito das unidades da 
DPMG, conforme se observa do disposto na Resolução n° 120/2020 da 
Defensoria Pública-Geral e nas resoluções Conjuntas n° 001, 002, 003 
e 004 de 2020 da Defensoria Pública-Geral e da Corregedoria-Geral, 
rESoLvE:
Art . 1° Fica prorrogado, por 120 (cento e vinte) dias, o prazo para apre-
sentação, à Defensoria Pública-Geral, de minuta de resolução visando à 
normatização interna dos procedimentos administrativos de locação de 
imóveis no âmbito da DPMG .
Art . 2° . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020 .
Marina Lage Pessoa da Costa

Defensora Pública-Geral em exercício
13 1354351 - 1

ATO DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL Nº 168/2020
A DEFENSorA PÚBLiCA GErAL EM ExErCÍCio Do ESTADo 
DE MiNAS GErAiS, no uso de atribuição prevista nos artigos 9º e 11º 
da Lei Complementar n . 65, de 16 de janeiro de 2003, e em conformi-
dade com o disposto na Deliberação n. 005/2005, designa os Defenso-
res (as) Públicos (as) WILLIAN RICALDONE ABREU, MADEP-D/
MG 096, PAULO MOREIRA VENTURA, MADEP-D/MG 0647 e 
MARCELO RIBEIRO NICOLIELLO, MADEP-D/MG 0225, para, 
sob a presidência do primeiro, recomporem a comissão processante 
encarregada de conduzir o procedimento administrativo disciplinar n . 
1047 .0612 .2017 .0 .004 .

Belo Horizonte, 13 de maio de 2020 .
Marina Lage Pessoa da Costa

Defensora Pública-Geral em Exercício
13 1354361 - 1

ATo DA SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL EM ExErCÍCio
ATO Nº 167/2020

A DEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS em exercício, no uso de suas atribuições, previstas no 
artigo 9º, XII c/c artigo 11, todos da Lei Complementar nº 65, de 16 
de janeiro de 2003, concede, nos termos do artigo 32, ii, § 1º da Lei 
nº 22.790/2017, de 28 de dezembro de 2017, a ADRIANO OTÁVIO 
roCHA TEixEirA, MASP 1 .127 .895-9, ocupante do cargo efetivo 
de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, Nível 
iii, Grau J, opção pela remuneração do cargo efetivo, acrescido de 50% 
(cinquenta por cento) do vencimento do cargo em comissão CAD-3 
DP0310, a contar de 08 de maio de 2020 .

SuPEriNTENDÊNCiA DE GESTÃo DE 
PESSoAS E SAÚDE oCuPACioNAL

Comunicamos aos interessados que receberam matrícula os Servidores 
Públicos abaixo:
MAGDA ANTÔNiA PErEirA MAToSo, 7000466-8;
EDSoN Do ESPiriTo SANTo PErEirA, 7000467-6;
MArCELo SANT’ANNA MorEirA, 7000468-4;
JESSiCA GoNÇALvES DoS rEiS, 7000469-2;
CLAuDiNEi LuiS DE SouZA, 7000470-0 .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200514000518015.


